
  
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS      
 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI No 1.867, DE 2007 

Altera o §4.º, do art. 176 da Lei n.º 
6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

 

 

Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte redação: 

 

 “Art. 1º. O § 4º do art. 176, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

com a redação dada pela Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

“Art.176............................................................................................................

.......................................................................................................... 

 § 4º. A identificação de que trata o § 3º tornar-se-á obrigatória para 

efetivação de registro, em qualquer situação de transferência de imóvel rural, a 

partir de 1º de janeiro de 2013, conforme os prazos fixados pelo Poder Executivo”. 

(NR)  

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2011. 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR 

Relator 

 


